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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
EXTRATO DE CONTRATO – Processo Nº: 009/2026 – Pregão Eletrônico Nº: 003/2026. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Paraopeba/MG, CNPJ: 18.116.160/0001-66 Contratado: ART GESSO SAO FRANCISCO LTDA, CNPJ: 
58.864.158/0001-90. Objeto: Aquisição fracionada de material gráfico – Secretaria Municipal de Saúde. Valor Global do 
Contrato: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Paraopeba/MG, 10 de abril de 2026. Aroldo Costa Melo. Prefeito 
Municipal. 
 
EXTRATO DE CONTRATO – Processo Nº: 009/2026 – Pregão Eletrônico Nº: 003/2026. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Paraopeba/MG, CNPJ: 18.116.160/0001-66 Contratado: AVOHAI EVENTOS LTDA ME, CNPJ: 
08.804.604/0001-00. Objeto: Aquisição fracionada de material gráfico – Secretaria Municipal de Saúde. Valor Global do 
Contrato: R$ 77.600,00 (setenta e sete mil e seiscentos reais). Paraopeba/MG, 10 de abril de 2026. Aroldo Costa Melo. 
Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE CONTRATO – Processo Nº: 009/2026 – Pregão Eletrônico Nº: 003/2026. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Paraopeba/MG, CNPJ: 18.116.160/0001-66 Contratado: BRAZIL LIDER COMUNICACAO VISUAL E 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 41.682.046/0001-15. Objeto: Aquisição fracionada de material gráfico – Secretaria Municipal 
de Saúde. Valor Global do Contrato: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Paraopeba/MG, 10 de abril de 2026. Aroldo Costa 
Melo. Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE CONTRATO – Processo Nº: 009/2026 – Pregão Eletrônico Nº: 003/2026. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Paraopeba/MG, CNPJ: 18.116.160/0001-66 Contratado: DFS IMPRESSAO GRAFICA LTDA, CNPJ: 
28.097.727/0001-58. Objeto: Aquisição fracionada de material gráfico – Secretaria Municipal de Saúde. Valor Global do 
Contrato: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais). Paraopeba/MG, 10 de abril de 2026. Aroldo Costa Melo. 
Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE CONTRATO – Processo Nº: 009/2026 – Pregão Eletrônico Nº: 003/2026. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Paraopeba/MG, CNPJ: 18.116.160/0001-66 Contratado: GRAFIK SERVICOS GRAFICOS LTDA, CNPJ: 
07.193.034/0001-99. Objeto: Aquisição fracionada de material gráfico – Secretaria Municipal de Saúde. Valor Global do 
Contrato: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). Paraopeba/MG, 10 de abril de 2026. Aroldo Costa Melo. Prefeito 
Municipal. 
 
EXTRATO DE CONTRATO – Processo Nº: 009/2026 – Pregão Eletrônico Nº: 003/2026. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Paraopeba/MG, CNPJ: 18.116.160/0001-66 Contratado: RICA TECH SERVICOS DIGITAIS LTDA, CNPJ: 
60.871.961/0001-01. Objeto: Aquisição fracionada de material gráfico – Secretaria Municipal de Saúde. Valor Global do 
Contrato: R$ 7.198,00 (sete mil e cento e noventa e oito reais). Paraopeba/MG, 10 de abril de 2026. Aroldo Costa Melo. 
Prefeito Municipal. 
 
AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº032/2026, Processo nº060/2026. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e Convênios, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) no dia 08 de maio às 09H30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:29 HORAS 
DO DIA 08/05/2026. Refere-se ao OBJETO: Uniformes Secretaria Municipal de Educação.  Cópias do edital poderão ser 
obtidas no endereço supra e nos sites www.licitardigital.com.br e www.paraopeba.mg.gov.br. Informações através do 
email licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG 23 de abril de 2026. Aroldo Costa Melo – Prefeito 
Municipal. 
 
Aviso de Publicação Pregão Eletrônico nº029/2026, Processo nº055/2026. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e Convênios, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) no dia 08 de maio às 09H30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:29 HORAS 
DO DIA 08/05/2026. Refere-se ao OBJETO: Aquisição de Impressoras. Cópias do edital poderão ser obtidas no 
endereço supra e nos sites www.licitardigital.com.br e www.paraopeba.mg.gov.br Informações através do email 
licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG 23  de  abril de 2026. Aroldo Costa Melo – Prefeito 
Municipal. 

http://www.paraopeba.mg.gov.br/
http://www.paraopeba.mg.gov.br/
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Aviso de Publicação Pregão Eletrônico nº022/2026, Processo nº043/2026. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e Convênios, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) no dia 11 de maio às 09H30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:29 HORAS 
DO DIA 11/05/2026. Refere-se ao OBJETO: MATERIAL PEDAGOGICO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Cópias do edital poderão ser obtidas no endereço supra e nos sites www.licitardigital.com.br 
e www.paraopeba.mg.gov.brm Informações através do e-mail licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. 
Paraopeba/MG 23 de abril de 2026. Aroldo Costa Melo – Prefeito Municipal. 
 
AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº024/2026, Processo nº051/2026. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e Convênios, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) no dia 11 de maio às 09H30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:29 HORAS 
DO DIA 11/05/2026. Refere-se ao OBJETO: Aquisição de Sacos Plásticos. Cópias do edital poderão ser obtidas no 
endereço supra e nos sites www.licitardigital.com.br e www.paraopeba.mg.gov.br Informações através do e-mail 
licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG 23 de abril de 2026. Aroldo Costa Melo – Prefeito 
Municipal. 
 
AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº033/2026, PROCESSO Nº062/2026. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e Convênios, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) no dia 12 de maio às 09H30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:29 HORAS 
DO DIA 12/05/2026. Refere-se ao OBJETO: Aquisição de Material de Construção. Cópias do edital poderão ser obtidas 
no endereço supra e nos sites www.licitardigital.com.br e www.paraopeba.mg.gov.br Informações através do e-mail 
licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG 23 de abril de 2026. Aroldo Costa Melo – Prefeito 
Municipal. 
 
AVISO DE PUBLICAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº004/2026, PROCESSO Nº061/2026. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e Convênios, realizará a 
Licitação na Modalidade Concorrência, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) no dia 12 de maio de 2026, às 09h30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 
09:29 HORAS DO DIA 12/05/2026. Prédio localizado na Rua Américo Barbosa nº 13, Centro, nesta. Refere-se à 
Contratação de empresa especializada para realizar   Obra de reparo e novos pontos Escola Municipal Sabino de 
Paula Freitas, conforme TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, conforme as especificações contidas nos documentos 
que integram este Edital de Licitação, conforme TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. Cópias do edital poderão ser 
obtidas no endereço supra e nos sites www.licitardigital.com.br e www.paraopeba.mg.gov.br Informações, no horário de 
13:00 às 17:00 horas e através do e-mail licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG 23 de abril de 
2026. Aroldo Costa Melo – Prefeito Municipal 
 
AVISO DE PROCESSO Nº044/2026 CHAMAMENTO DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº004/2026. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e 
Convênios, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) no dia 27 de abril, às 09H30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ 
AS 08:00 HORAS DO DIA 30/06/2026.  Refere-se ao OBJETO - Prestação de serviços de artistas  com repertorio em 
Forró, MPB, Samba, Pop Rock, Sertanejo e Pagode, incluindo todos os equipamentos musicais, caixas de som e 
microfones para realização dos serviços de oficinas de Forró e Feirinha Municipal -  A Oficina de Forro para terceira idade, 
o evento ocorrerá uma vez por semana de 18 horas ás 22 horas, sendo o dia da semana a ser definido pela Secretaria 
requisitante e a Feirinha Municipal que acontece todo Domingo na Praça Expedicionário Fernandes,  horário conforme 
Secretaria Municipal de Cultura. O local ficara por conta do Município de Paraopeba. Toda a despesa com Deslocamento, 
mobilização e desmobilização, alimentação, hospedagem etc, correra por conta do prestador de serviços. O município 
pagará o valor teto de R$683,00 por apresentação (Show). O prestador de serviços deverá emitir Nota Fiscal eletrônica 
em nome da Pessoa Jurídica, com a possibilidade de contratação, conforme cronograma da Secretaria Requisitante, em 
conformidade com as condições e exigências estabelecidas neste edital de credenciamento e seus anexos.  Cópias do 
edital poderão ser obtidas no endereço supra e nos sites www.licitardigital.com.br e www.paraopeba.mg.gov.br 
Informações através do e-mail licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG 23 de abril de 2026. Aroldo 
Costa Melo – Prefeito Municipal 
 
 

http://www.paraopeba.mg.gov.brm/
http://www.paraopeba.mg.gov.br/
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2023. Partes: Município de Paraopeba e 
Rede Paulo de Tarso - Instituto de Promoção ao Ensino e Cuidados Inclusivos (IPECI) - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
- O objeto do presente aditamento contratual é a alteração da Cláusula Segunda com a ratificação de sua Subcláusula 
Primeira, bem como a manutenção da Cláusula Quinta, todas do Termo de Colaboração nº 003/2023, que passam a 
vigorar de acordo com as seguintes redações: “CLÁUSULA SEGUNDA - Compete ao MUNICÍPIO repassar à ENTIDADE, 
após a assinatura deste instrumento, o valor de R$80.303,56 (oitenta mil, trezentos e três reais e cinquenta e seis 
centavos) a ser pago em 12 parcelas mensais, sendo a 1ª parcela no valor de R$6.713,56 (seis mil, setecentos e treze 
reais e cinquenta e seis centavos) e as demais 11 parcelas mensais, iguais e sucessivas no valor de R$6.690,00 (seis mil 
seiscentos e noventa reais) cada, que deverão ser creditadas na conta corrente de nº 12788-4, agência 2404-X, do Banco 
do Brasil, agência Paraopeba/MG, para a execução do previsto na Cláusula Primeira deste instrumento, até o dia 10 (dez) 
do mês subsequente. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Quando da assinatura do presente termo e havendo disponibilidade 
financeira, o MUNICÍPIO repassará os valores das parcelas referentes aos meses de janeiro e seguintes do presente 
exercício, cujas despesas que guardem consonância com o objeto do presente instrumento, serão convalidadas nos 
termos do disposto na Cláusula Décima Primeira no presente exercício.” “CLÁUSULA QUINTA - Os recursos financeiros 
para a execução deste termo advêm da dotação orçamentária nº 02.08.04-082430120-2115-33504300 - FR 500.000.0000 
- Recursos não vinculados de impostos/669.029.0000 - Outros recursos vinculados Assist. Social/Rec. Fortal. Serv. 
Socioassist., consignada no Orçamento vigente e as correspondentes nos orçamentos dos exercícios subsequentes.” 
CLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO - As demais cláusulas do instrumento primevo permanecem inalteradas. 
Fundamentação legal: Art. 233, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e demais normas vigentes, termo este regido pela Lei 
Federal nº 13.019/2014; Decreto nº 037/2017 e alterações posteriores; Protocolo de Intenções e Entendimentos de 
28/01/2021; Procedimento de Inexigibilidade OSCs nº 003/2023. Paraopeba/MG, 16 de abril de 2.026. Aroldo Costa Melo, 
Prefeito - Ana Carolina de Souza - Representante Legal. 
________________________________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 054/2026 
 
“Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Paraopeba” 
 
O Prefeito Municipal de Paraopeba, no uso da atribuição prevista no Art. 109, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do 
Município e em cumprimento ao Art. 6º da Lei Municipal nº. 2.160/01 e suas alterações posteriores, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA, representando o Poder Público Municipal: 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Arlene de Sousa Barbosa Ferreira 
Suplente: Cátia Elizabete Figueiredo de Freitas Maciel 
Secretaria Municipal de saúde 
Titular: Taciana Nayara Silva 
Suplente: Onei Ângela Kohl Rodrigues da Rocha 
Secretaria Municipal de educação 
Titular: Mirtes Sione da Silva Cordeiro dos Anjos 
Suplente: Blenda Alves de Lima 

 
Art. 2º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para também comporem o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, representando as Entidades não governamentais que se destinem à defesa ou ao 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente: 
 

entidades de DEFESA OU ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Titular: Luana Gonçalves Freitas 
Suplente: Claudiane Martins Paranhos 
Titular: Danielle Aparecida de Moura Raid 
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Suplente: Giovani Nolasco Pinto 
Titular: Amanda Lessa Alves 
Suplente: Ricardo José da Silva 

 
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Paraopeba, 23 de abril de 2026. 
 

Aroldo Costa Melo 
Prefeito Municipal 

 
                                                                       

                
 

 
 

Conforme parágrafo único, do Art. 3°, do Decreto 058 de 14/06/2018 e Portaria Nº 248/2024 de 07/08/2024. 
 

 

 
 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: 

www.paraopeba.mg.gov.br/diarioeletronico 
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